
ATA DE ABERTURA 
 
 
 

MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA Nº 05/2022 
 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em gestão de Tráfego 
nas Redes Sociais para divulgação do Processo Seletivo Graduação SISU 2022/2 do CEFET-MG 
conforme condiçoes deste Instrumento Convocatório e seus anexos para atender ao Contrato Nº 
019/2021 firmado entre o Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais – CEFET-MG e a 
Fundação de Apoio à Educação e Desenvolvimento Tecnológico de Minas Gerais – Fundação 
CEFETMINAS. 
 
 
Às 14:30 horas, do dia 21 de junho de 2022, nas dependências da Fundação Cefetminas, reuniu-se a 
Comissão de Seleção desta entidade para abertura de propostas das empresas interessadas, conforme 
critério previamente estabelecido e divulgado, em conformidade com o Decreto Nº 8.241 de 21 de maio de 

2014, com a Lei n 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e de acordo com as normas e 
condições fixadas no instrumento convocatório. 
Apresentou proposta somente a empresa DORIEN DESIGN LTDA.  
Inicialmente, em conformidade com as disposições contidas no instrumento convocatório, a Comissão de 
Seleção abriu a sessão pública não estando presente nenhum representante. 
A Comissão de Seleção então deu seguimento ao certame em questão abrindo o envelope contendo a 
proposta de preço. 
O preço apresentado foi: 

EMPRESA PREÇO (R$) 

DORIEN DESIGN LTDA R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil 
reais) 

A proposta da empresa DORIEN DESIGN LTDA foi considerada classificada por estar em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório. 
Assim, a Comissão de Seleção deu seguimento ao certame em questão abrindo o envelope contendo a 
documentação da empresa DORIEN DESIGN LTDA. 
Após verificada a documentação da empresa DORIEN DESIGN LTDA a mesma foi declarada inabilitada de 
acordo com o solicitado no Instrumento Convocatório. Haja vista que a empresa DORIEN DESIGN LTDA não 
apresentou o Atestado de Capacidade Técnica, a Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União (CND) e o Certificado de Regularidade junto ao FGTS (Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço), conforme itens 9.3.2.1; 9.3.3.2 e 9.3.3.3 respectivamente.  
Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada vai assinada pelos 
presentes. 
 
 
Comissão de Seleção 

 

Rita de Cássia Neves Campos _______________________________________________ 

 

Angela Maria de Oliveira Vargas______________________________________________ 

 

Rosângela Alves dos Santos ___________________________________________________ 

 


